
1001.08.122.0004.2.087 - Funcionamento da Secretaria de Assistêncio Social,
10.0l.08.043.007 -2.091 - Programa Criança Feliz, 10.0l.08.244.007 - 2.094 - Proteção
Social especial, 10.01.08.244.007 - 2.093 - Proteção social Básica, 10.01.08.244.0008 -
2.101 - Gestão do bolsa família e do cadastro único, 0301.04.122.0004.2.008 -
Manutenção das frotas e veículos do município, 0701.04.122.0004.2.036
Gerenciamento das Atividades da Secretaria de Desenvolvimento Econômico,
0401.04.122.0004.2.018 Gerenciamento das Atividades da Secretaria de
Administração, 0501.04.122.0004.2.023 - Gerenciamento das Atividades da Secretaria
de Finanças, 0201.04.122.0004.2.003 - Funcionamento das Atividades do Gabinete do
Prefeito, 1301.13.392.0004.2.121 Gerenciamento da Secretaria de Cultura,
0601.04.122.0004.2.027 - Funcionamento das Atividades da Secretaria de Meio
Ambiente, 1401.27.122.0004.2.126 - Gerenciamento da Secretaria de Esporte e
Juventude, 1201.20.122.0004.2.107 - Gerenciamento da Secretaria de Desenvolvimento
Rurale Reforma Agraria; Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

FONTE DE RECURSOS: Recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMTN,
consignados no Orçamento de 2019 conforme Lei Municipal n° 1.785 de 12 de
Novembro de 2018.

14.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese
de ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis durante a gestão contratual, bem como ocorra majoração legal de
preços; devendo a contratada se manifestar e, comprovadamente, demonstrar o
desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, cabendo ao contratante,
justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP- Taxa de Jurosde Longo Prazoou
outro índice em vigor, caso essaseja extinta.

15.1- A CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressõesno quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto
no § 1°, art. 65, da Leino 8.666/93 e suasalterações posteriores.
15.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de
1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens
e/ou serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.
15.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade
da Administração ou de seusagentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da
LeiFederal nO8.666/93 e suasalterações.
15.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.
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16.1-0 objeto do presente contrato será entregue de imediato,
Contrato, mediante ordem de fornecimento a critério e segundo a
contratante quanto à forma, dia e horário, conforme as necessidades administrativas
de cada secretaria licitante.
16.2-Acontratada ficara obrigada a conferir a placa do veículo e ser abastecido, bem
como exigir a assinatura do motorista e da autoridade executora da ordem de
fornecimento.
16.3-Aautoridade superior competente do órgão de origem de cada secretaria poderá
designar uma Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência dos
produtos entregues com as especificações contidas na proposta de preços da
Contratada. Caso o produto entregue esteja em desacordo com as especificações
contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo.
16.4-AContratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem
desta licitação, o produto que vier a ser recusado.
16.5.O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente,
da Nota Fiscal/Fatura apresentado pelo Contratado, que conterá o detalhamento do
fornecimento.
16.5.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratado com osprodutos efetivamente fornecidos.
16.6. Havendo erro no apresentação do Nota Fiscal/Faturo ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstôncia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie asmedidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo paro pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
16.7.Será efetuado o retenção ou gloso no pagamento, proporcional à irregularidade
verificado, sem prejuízodas sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
16.7.1.Não produziu os resultadosacordados;
16.7.2. Deixou de fornecer os produtos contratadas, ou não os entrgou com a
qualidade mínima exigido;
16.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser
impresso,autenticado e juntado 00 processo de pagamento.
16.9.O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
16.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
16.11.A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
16.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de
encargos moratórios apurados com base na variação do índice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna (IGP-DI),divulgado pelo Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério
"pró-roto temporis" para as atualizações nossubperíodos inferioreso 30[trinta) dias.
16.13 - Deverão ser emitidos faturas de encerramento 00 findar os vínculos deste
Contrato por esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisãocontratual.
16.14-Serão descontados de [forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os
valores decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas. W
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a) DA CONTRATANTE

17.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei no 8.666/93e suasalterações posteriores;
17.2-Fiscalizare acompanhar a execução do objeto contratual;
17.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratuaL diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas;
17.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

b) DA CONTRATADA

17.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e
prazos estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do
certame;
17.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
17.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela Contratante;
17.4-Arcar com eventuais prejuízoscausados à Contratante e/ou terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na entrega do objeto contratual.
17.5- Substituir,às suas expensas, o combustível fornecido em que se verifiquem vícios
ou impurezas destoantes do padrão normal;
17.6 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE;
17.7- Assumir,por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do
Contrato inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que
vierem a incidir sobre o referido objeto, bem com os encargos trabalhistas,
previdenciários e securitários do seu pessoal;
17.8 - Utilizar, na execução do presente Contrato, somente pessoal em situação
trabalhista e securitária regular;
17.9 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com o
CONTRATANTE,sem sua prévia e expressaanuência;
17.10 - Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
17.11- O CONTRATADOefetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou
de acordo com as necessidades das DiversasUnidades Administrativas (SECRETARIAS);
17.12- Emcaso de rejeição do combustível fornecido o CONTRATADO,deverá substituí-
10 no prazo de 06 (seis) horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente
justificados, a Administração poderá revelar atraso quanto aos prazosacima referidOS.(iY
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18.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADAas seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE
VENCEDORAem assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data da notificação feita pela CONTRATANTE.
b.2) 0,3%(três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato,
por dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da SECRETARIALICITANTE,em caso de atraso
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos materiais/serviços.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-offício" da

r: . CONTRATADAmediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto à PREFEITURAMUNICIPALDE TABULEIRODO NORTE,
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a
CONTRATANTEpromova sua reabilitação.
18.2 - As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade
competente, assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla
defesa, nos seguintes prazose condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão, e de 10 (dez) dias
úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para
licitar com o Município de Tabuleiro do Norte.

19.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art.
109da Lei Federal n° 8.666/93e suasalterações.
19.2-Das decisões proferidas pela Pregoeira relativas à classificação e desclassificação
de propostas de preços escritas e lances e à habilitação e inabilitação, caberá recurso
administrativo dirigido à autoridade superior competente do órgão de origem desta
licitação, que deverá ser registrada em Ata pelo titular ou representante legal do
licitante, no final da sessão,constando o motivo e a síntesedas suas razões, podendo o
interessado juntar memoriais no prazo de 03 (três)dias, contados a partir do 1° (primeiro)
dia útil seguinte ao da interposição, no endereço constante da Prefeitura de Tabuleiro
do Norte, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo
do recorrente, sendo-Ihesassegurada vista imediata dos autos.
19.3-Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando
for ou estiver explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos
referidos em dia de expediente normal na Prefeitura de Tabuleiro do Norte.
19.4-A ausência da manifestação do licitante quanto a intenção de interpor recurso
importará a decadência de tal direito.

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITORAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
RUA: PADRE CLlCÉRIO. 4605 - BAIRRO SÃo FRANCISCO - CEP: 62.960-000

EMAIL: Iicitacaotabuleiro@gmaiLcom



20.1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE,nos casos enumerados
nos incisosI a XIIdo art. 78da LeiFederal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzido o termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisosXII e XVIIdo art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO,será esta ressarcido dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido.

21.1.Fico assegurado à Entidade de Licitação o direito de:
21.1.1. Adiar o dato de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos
interessados, notificando-se, por escrito, às Licitantes que já tenham retirado o Edital,
com o antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da dota
inicialmente marcado;
21.1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo,
desde que ocorrentes os hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência
aos interessados;
21 .1 .3. Alterar os condições deste Edital ou qualquer documento pertinente o este
Pregão, fixando novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das
propostas, a contar da publicação dos alterações.
21.2. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas
do Edital e seus anexos, bem como no observãncia dos preceitos legais e
regulamentares, ressalvadoso direito de impugnação e recurso.
21.3. É facultado a Pregoeiro ou à Autoridade Superior,em qualquer fase do licitação, a
promoção de diligência destinado o esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedado o inclusão posterior de documento ou informação que deveria
.constar no ato da sessãopúblico.
21.4 A Contratado ficará responsável por quaisquer donos que venha o causar o
terceiros ou ao patrimônio do Entidade de Licitação, reparando às suas custos os
mesmos, durante o entrego dos produtos contratados, sem que lhe caiba nenhuma
indenização por porte da Entidade de Licitação.
21.5. Todos as declarações o serem apresentados neste certame, deverão ter firma
Reconhecido em cartório do responsável que emitiu àsmesmas.
21 .6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, o alteração não afetar a
formulação das propostas.
21.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer foto superveniente que impeço
a realização do certame no doto marcado, o sessãoserá automaticamente transferido
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
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21.8. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeiro pode' sanar errosou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos,
atribuindo-Ihes validade e eficácia para finsde habilitação e classificação.
21.9.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por essescustos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
21.11.O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local, se for o
caso, para representá-Io na entrega dos produtos.
21.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seusAnexos, excluir-se-ó o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.
21.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem

r-v comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração.
21.14. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do licitante, desde que sejam possíveisa aferição da sua qualidade e a
exata compreensão da sua proposta de preços durante a realização da sessãopública
deste pregão.
21.15. A homologação do presente procedimento será de competência do(s)
Secretário(s) Gestor(es).
21.16.Todas as normas inerentes à contratação do objeto deste certame, discriminadas
no Anexo I - Termo de Referência deste Edital deverão ser minuciosamente observadas
pelos licitantes quando da elaboração de suaspropostas.
21.17. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo
licitatório e na execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na
legislação brasileira.
21.18.Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em
original e/ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas; não
será aceito em hipótese nenhuma, em nenhuma fase do certame, documentos
autenticados pela forma eletrônica (AUTENTICAÇÃOELETRÔNICA).

r'\ 22.19. Quaisquer informaçôes e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto a
Pregoeiro do Município de Tabuleiro do Norte/CE, localizada na Rua Padre Clicério,
4605,São Francisco, Tabuleiro do Norte/Ce, das 07hOOminàs 13hOOminatravés dos sites:
www.tce.ce.gov.br.W\Nw.tabuleirodonorte.ce.gov.br.

23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente editol. que não possa ser resolvida
pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Tabuleiro do Norte-CE, 05 de Dezembro de 2018.

LEYDIANE VIEIR AGAS
PRESIDENTEjPREGOEI RA

PREFEITURAMUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
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